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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, REALIZADA 

NO DIA 1 DE ABRIL DE 2019, NA SALA DE REUNIÕES DO MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

PRESENÇAS 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, Ângelo Manuel Mendes Moura e os senhores 

Vereadores Ernesto da Silva Rodrigues, António Pinto Carreira, António Manuel Guedes 

Gomes Alves da Silva, Fernando Silvério Cardoso de Sousa, Ana Catarina Graça da 

Rocha e José Correia da Silva. 

 

AUSÊNCIAS  

Não se verificou nenhuma ausência. 

 

SECRETARIOU  

A Técnica Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto 

Lopes. 

 

ABERTURA (COD. 02) 

O senhor Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, às nove horas e trinta 

minutos, e deu, de imediato, início ao período antes da ordem do dia, dando a palavra 

aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 52º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

O senhor Presidente da Câmara deu conhecimento ao Executivo da realização da 

reunião do Conselho Diretivo e da Assembleia Intermunicipal da Associação Portuguesa 

de Municípios do Vinho, que decorreu no dia 29 de março de 2019, em Lamego, onde 

foram aprovados os documentos de gestão, bem como as atividades a realizar no ano de 

2019. 

Mais informou que teve uma reunião com o senhor Secretário de Estado das Autarquias 

Locais, para tratar de assuntos relacionados com a descentralização de competências na 

área da educação e da saúde, tendo solicitado esclarecimentos nesta última área, sendo 

que, na área da educação, o prazo de pronúncia decorre até ao dia 30 de junho do 

corrente ano. 
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CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues começou a sua intervenção para 

registar que ainda não lhe foram disponibilizados os documentos solicitados em reuniões 

anteriores. 

Lembrou ao senhor Presidente da Câmara que não chegou a enviar o mapa com os 

valores a transferir, referentes às competências, na área da saúde, proveniente da DGAL, 

tal como ficou de fazer. 

Recordou, ainda, o senhor Presidente da Câmara que tinha estabelecido como prazo 

máximo para celebração dos contratos interadministrativos com as Juntas de Freguesia, 

o dia 15 de março de 2019, o que não cumpriu, esperando que o faça o mais rápido 

possível. 

Relativamente aos protocolos a celebrar com as Associações Culturais e Desportivas, 

sugeriu ao senhor Presidente da Câmara que, tal como já tinha dito na reunião da 

semana passada, caso não haja verba para cabimentar o valor na totalidade, que o faça 

por duodécimos, uma vez que as associações já estão a passar por grandes dificuldades 

financeiras, para levarem a cabo os seus planos de atividades. 

Por último, solicitou ao senhor Presidente que diligencie no sentido de mandar efetuar a 

ligação de abastecimento de água, ao reservatório novo, em Bigorne. 

O senhor Vereador António Pinto Carreira começou por referir que não recebeu 

qualquer documentação, referente à transferência de competências, do senhor 

Presidente da Câmara, tal como havia prometido na última reunião de Câmara. 

Disse que o preocupa este assunto, para poder futuramente deliberar em consciência se 

aceita, ou não, a transferência de competências, pelo que questionou, novamente, o 

senhor Presidente da Câmara, qual é o ponto de situação, relativamente às 

transferências de competências que as leis preveem. Isto é, o que é que tem ocorrido 

entre a tutela e o Município de Lamego, no sentido de saber quais são as 

responsabilidades concretas, quais são as transferências de competências concretas, 

quais são os recursos transferidos, quais são os recursos materiais, humanos e 

financeiros, se há alguma negociação e monitorização sobre este assunto e a haver 

gostaria de ter acesso à documentação, em devido tempo. 

O senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa informou o Executivo, no 

seguimento da reunião do Conselho de Administração da Resinorte, que o aterro de 

Bigorne foi projetado para receber 790 mil toneladas de resíduos sólidos, sendo que até 

31 de dezembro de 2018 já recebeu 732 mil toneladas e, por isso, está previsto para 
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aquele aterro que, até ao ano de 2023, esteja já em funcionamento uma nova célula para 

permitir a receção de mais 500 mil toneladas de resíduos.  

Acrescentou que, segundo informação dada na referida reunião, a ampliação irá ocorrer 

dentro dos próprios terrenos da empresa, não sendo necessária a expropriação de 

nenhum terreno, para além dos limites que já existem. 

Esclareceu ainda o Executivo que, segundo os dados fornecidos, a recolha seletiva 

aumentou 14%, relativamente ao período homólogo do ano de 2018, este é o resultado 

da forte aposta por parte da empresa em colaboração com o Município na colocação das 

novas eco-ilhas.  

De seguida, reiterou o pedido de cópia da petição inicial e da contestação do processo 

que opõem a Associação de Freguesias do Sudeste e o Município de Lamego, para 

saber que motivos é que foram invocados por este para contestar essa mesma ação e, 

consequentemente, não cumprirem a deliberação que eles próprios tomaram. 

Por fim, chamou a atenção do senhor Presidente da Câmara para as taças da avenida, 

cuja água está a verter para fora das mesmas, dando uma má imagem. 

O senhor Vereador José Correia da Silva voltou a solicitar ao senhor Presidente o 

fornecimento dos pedidos de documentos que já efetuou em reuniões anteriores, 

afirmando que não consegue entender esta falta de transparência do senhor Presidente, 

fazendo-lhe parecer um total desprezo pelos Vereadores. Disse que, quando exerceu 

funções de Vice-Presidente da Câmara e presidiu às reuniões, sempre forneceu, no 

decorrer da própria reunião, todos os documentos  solicitados pelos Vereadores. 

Referiu que na ata que hoje vai ser aprovada não consta a resposta do senhor Presidente 

ao seu reiterado pedido para colocar no site do Município as atas da Comissão de 

Festas, relativas à edição de 2018. Pedido esse que reiterou de novo. 

Relativamente ao Acordo com as Águas do Norte S.A. referiu que, nos termos do 

estatuído na alínea b) do n.º 2 do artigo 4º do Decreto-Lei 5/2019, obriga a que os 

acordos estabelecidos com os sistemas multimunicipais de água e saneamento sejam 

remetidos para visto prévio do Tribunal de Contas, até ao dia 31 de março de 2019. 

Assim e considerando que o contrato do Município de Lamego deve ter sido remetido na 

passada semana, solicitou cópia do processo submetido a visto.  

Mais solicitou que o processo seja fotocopiado e lhe seja disponibilizado no decorrer 

desta semana. 

Quanto à descentralização administrativa, lembrou ao senhor Presidente o que tinha 

referido na última reunião de Câmara que o Município recebeu uma comunicação da 

DGAL, a qual iria remeter aos senhores Vereadores para conhecimento. Como é hábito 

do senhor Presidente prometeu, mas não cumpriu, afirmou. Solicitando que tal 
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comunicação da DGAL seja fotocopiada e disponibilizada aos senhores vereadores no 

decorrer desta reunião. 

Em relação aos Protocolos a celebrar com as associações desportivas e culturais, 

recordou o senhor Presidente da Câmara que esse assunto foi retirado da última reunião 

de Câmara, porque o procedimento proposto pelo senhor Presidente da Câmara padecia 

de um vício legal grave que é a falta de fundos disponíveis.  

Afirmou que ficou convencido de que os protocolos viriam a esta reunião, pois estão no 

mês de abril e as coletividades do município estão, desde o início do ano, com os seus 

dirigentes, os seus associados, os seus membros e atletas a desenvolver as suas 

atividades e a colaborar, quase sempre graciosamente, para promover o desporto, 

manter e divulgar a nossa cultura e as nossas tradições, a assegurar o funcionamento de 

instalações e de equipamentos relevantes para o concelho e a representar dignamente o 

nome de Lamego no país e no estrangeiro. E portanto não merecem e não é justo que 

continuem mais um dia sem qualquer apoio por parte do município.  

Até porque estas coletividades não têm culpa que um Executivo Municipal que prevê 

gastar 22 milhões de euros em 2019, tenha comprometido todo este dinheiro e se tenha 

esquecido de reservar 300.000€ para apoiar a atividade associativa do concelho, 

sublinhou.  

Disse que deverá o senhor Presidente da Câmara descabimentar despesa supérflua e 

inútil que já comprometeu e dar esse dinheiro, que é menos de 1,5% da receita prevista 

da câmara para 2019 aos clubes e associações e cumprir com as obrigações desde 

sempre assumidas pelo município com estas entidades.  

Referiu que aguarda que os protocolos venham à próxima reunião de câmara, porque 

não é admissível que estas instituições fiquem em última das últimas nas prioridades do 

Executivo Municipal. 

No que concerne à informação financeira, disse que constata, também, que o senhor 

Presidente deixou de apresentar ao Executivo a informação financeira que sempre foi 

prestada mensalmente. Afirmou que este é só mais um sinal da falta de decência e 

transparência, que tem vindo a ser prática corrente na conduta do senhor Presidente. 

Nesse sentido, solicitou disponibilização da informação financeira reportada a 31 de 

março, incluindo lista das dívidas a fornecedores, lista dos pagamentos efetuados por 

fornecedor e fatura, desde 1 de janeiro 2019, lista dos cabimentos e compromissos 

sequenciais efetuados, desde o dia 1 de janeiro de 2019. 

O senhor Presidente da Câmara registou com agrado a sugestão proferida pelo senhor 

Vereador Ernesto da Silva Rodrigues, relativamente aos protocolos a celebrar com as 

Associações Culturais e Desportivas. 
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Quanto aos contratos interadministratvos, afirmou que os mesmos são para celebrar o 

mais rápido possível. Referiu que se verifica uma grande dificuldade com a concretização 

de compromissos dos protocolos a celebrar com as associações. 

Disse que tal dificuldade se deve à situação financeira herdada da anterior gestão que é 

catastrófica, tendo hipotecado o futuro desta geração por décadas. O Município de 

Lamego, em agosto de 2017, registava zero euros nas disponibilidades, tendo sido 

antecipado cabimento, na ordem dos 2.240,000€, por conta de 2018, a que se associa 

um défice crónico, de cerca de 1600.000€, o que perfaz, sistematicamente, um défice de 

cerca de 4 milhões/ano, tal como é do conhecimento dos senhores Vereadores. Tal 

situação é insuscetível de ser corrigida num ano, num mandato e, eventualmente, até em 

dois mandatos.  

Afirmou que, mesmo assim, a gestão tem sido feita de uma forma, absolutamente, 

rigorosa e transparente, mas, ainda assim, o que se recebe não é suficiente para os 

compromissos herdados, em face de um passivo de 80 milhões de euros e de um total de 

dívidas de cerca de 50 milhões de euros.   

Disse que não lhe agrada que ainda não tenham sido entregues os documentos aos 

senhores Vereadores, mas a verdade é que muitos dos documentos pedidos já foram 

disponibilizados na reunião de Câmara, como é o caso do processo das Águas do Norte; 

manifestou estranheza pelo pedido de cópias de atas certificadas, quando as atas estão 

disponíveis no site da Câmara. 

Apelou aos senhores Vereadores para que não entendam tais falhas na entrega de 

documentos, como desprezo pelos mesmos, pois tal não corresponde à verdade. 

Reiterou que vai insistir com os serviços para que disponibilizem a documentação 

solicitada, logo que possível.    

Relativamente ao abastecimento de água a Bigorne, disse que os serviços já têm esse 

assunto entre mãos, estando a aguardar a entrada em vigor do novo sistema da 

Associação Intermunicipal. 

No que concerne às atas da Comissão de Festas, afirmou que hoje mesmo, ficarão 

disponíveis no site da Câmara, assim como as respetivas contas. 

Em relação à descentralização de competências, disse que o ponto de situação é do 

conhecimento dos senhores Vereadores. O único documento novo que os senhores 

Vereadores não conhecem é na área da saúde, com os valores a transferir, mas não é 

definitivo, uma vez que foram solicitados esclarecimentos, no entanto, hoje mesmo irá ser 

enviado para todos os senhores Vereadores. Na área da educação, referiu que o 

Município está a aguardar o documento com a indicação dos valores a transferir. 
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O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues solicitou ao senhor Presidente da 

Câmara que fosse fornecida cópia do contrato inicial do Aterro Sanitário de Bigorne, com 

informação da área ocupada, que foi negociado na altura. 

 

ORDEM DO DIA 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE COORDENAÇÃO – CÓD. DAC | 02 

• Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais – CÓD. DAC 02| GAOM 01 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 25 DE MARÇO DE 

2019 (COD. 03) 

Presente à reunião, para deliberação, a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no 

dia 25 de março de 2019, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o 

texto ter sido fornecido a todos os membros da Câmara Municipal e o seu conteúdo ter 

sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

DIVISÃO DO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS – CÓD. DASU |05 

 

02-ASSUNTO: CORREÇÃO DE FATURA DE ÁGUA – AUDIÊNCIA PRÉVIA (COD 01) 

CONSUMIDOR: DLL – DOURO LÁCRIMA LUSA, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 233/01/2019, do senhor Vice-

Presidente da Câmara Municipal, na qual com fundamento na informação n.º 

1781/DASU, de 18/03/2019, propõe à Câmara que delibere a audiência prévia da DLL – 

Douro Lácrima Lusa, Lda., cliente n.º 14767, titular do contrato de fornecimento de água 

da instalação predial sita na Quinta de Calvilhe, em Lamego, nos termos do artigo 121.º 

do C.P.A., para que, por escrito, se pronuncie sobre o projeto de decisão de 

indeferimento do seu pedido de aplicação da tarifa de perdas ao consumo apresentado 

na fatura n.º 8046, de janeiro de 2019. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

03-ASSUNTO: INTEGRAÇÃO DE CONSUMOS DE ÁGUA NO TARIFÁRIO ESPECIAL 

SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: PORCINA DE JESUS PEREIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 234/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, referindo que a senhora Porcina de Jesus Pereira solicitou, ao abrigo do n.º 



 

 Presidente        

                                                                                                                                                            Secretária 

7 

1, alínea a), subalínea i), do artigo 110º do Regulamento de Águas do Município de 

Lamego, a integração dos seus consumos de água no tarifário social previsto no Capítulo 

XI, artigo 1º/1.1.2.3, da Tabela Geral das Taxas e Licenças do Município de Lamego.  

Mais refere que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que a 

requerente reúne os requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo que 

propõe à Câmara Municipal que delibere a integração dos consumos de água de Porcina 

de Jesus Pereira, cliente n.º 19149, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

04-ASSUNTO: LICENÇA PARA PASSAGEM DO PASSEIO TODO TERRENO TRILHOS 

DO DOURO EXTREME ENDURO - 2019 – RATIFICACAO DE DESPACHO (COD 51) 

REQUERENTE: CLUBE AUTOMÓVEL DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 235/51/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que ratifique o seu despacho, datado de 22 de 

março de 2019, através do qual autorizou a realização do passeio todo terreno trilhos do 

Douro Extreme Enduro 2019, nas vias de jurisdição do Município de Lamego, que 

decorreu no dia 31 de março de 2019. 

Deliberação: Ratificado por unanimidade. 

 

05-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE CAMINHADA INTEGRADA NAS 

COMEMORACOES DOS 500 ANOS (COD 51) 

REQUERENTE: SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 236/51/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal o deferimento da pretensão da requerente que 

veio solicitar o licenciamento para a realização da caminhada integrada nas 

comemorações dos 500 anos da Santa Casa da Misericórdia de Lamego, bem como a 

isenção do pagamento de taxas, que decorrerá no dia 13 de abril de 2019. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

Ausente, neste ponto, o senhor Vereador António Pinto Carreira, por impedimento legal. 

 

06-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO II CAMPEONATO 

NACIONAL DO BOMBEIRINHO DE FERRO (COD 51) 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 237/51/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal o deferimento da pretensão da requerente que 
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veio solicitar o licenciamento para a realização do II Campeonato Nacional do 

Bombeirinho de Ferro, bem como a isenção do pagamento de taxas, que decorrerá nos 

dias 24 e 25 de maio de 2019. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

Ausente, neste ponto, o senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa, por 

impedimento legal. 

 

07-ASSUNTO: LICENÇA PARA PASSAGEM DA PROVA “EDP – MEIA MARATONA DO 

DOURO VINHATEIRO XIV” (COD 51) 

REQUERENTE: MUNICÍPIO DO PESO DA RÉGUA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 238/51/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que autorize a passagem da “EDP – Meia 

Maratona do Douro Vinhateiro XIV, nas vias de jurisdição do Município de Lamego, que 

decorrerá no dia 26 de maio de 2019. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

08-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA EM HONRA DE SENHOR 

RESSUSCITADO – MEDELO – LAMEGO E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS 

(COD 26) 

REQUERENTE: COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DO SENHOR RESSUSCITADO – 

MEDELO  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 239/26/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização 

de festividade/divertimento público, relativa à realização da Festa em Honra de Sr. 

Ressuscitado, que decorrerá nos dias 21 e 22 de abril de 2018, em Medelo – Lamego, 

bem como a isenção do pagamento de taxas. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

09-ASSUNTO: PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO (COD 26) 

REQUERENTE: PAVILAMEGO, CONSTRUÇÕES P. DE LAMEGO, LDA. 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 240/62/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação nº1902, de 21.03.2019, emanada pela 

DASU, propondo à Câmara Municipal que, ao abrigo dos nos 1 e 2 do artigo 6º do Dec. 

Lei 44/2005, de 23 de Fevereiro, ratifique o meu despacho onde autorizei a alteração do 

sentido de trânsito, na rua da Carquejeira, com a colocação de um sinal vertical de 
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Trânsito Proibido (C2), acompanhado com os seguintes painéis adicionais, com a 

informação: 

- (Motivo obras, até ao dia 07.03.2020); 

- (Exceto acesso a garagens). 

Os sinais de trânsito anteriormente referido estão regulamentados pelo (Dec. 

Regulamentar n.º 22-A/98, de 01.10 e alterado pelo Dec. Regulamentar n.º 41/2002, de 

20.08). 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

10-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO PARA A FEIRA SEMANAL E DIAS DE 

FEIRA (COD 26) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 241/62/2018 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 2035/DASU, de 26.03.2019, 

propondo à Câmara Municipal, que ao abrigo dos nos 1 e 2 do artigo 6º do Decreto-Lei 

44/2005, de 23 de fevereiro, que aprove a colocação de 4 sinais de paragem e 

estacionamento proibido (C16), acompanhados com painel adicional (às quintas-feiras e 

dias de Feira), nos seguintes locais e de acordo com planta anexa: 

- Na rua D. Dinis, do lado direito, sentido rua Eng.º Eugénio Vale Teixeira, - praceta D. 

Dinis; 

- Na rua D. Dinis, lado direito, sentido praceta D. Dinis - rua Eng.º Eugénio Vale Teixeira; 

- Na rua D. Dinis, do lado direito, sentido Av. Dr. Alfredo de Sousa - praceta D. Dinis; 

- Na entrada do largo D. Dinis, lado direito. 

A sinalização vertical anteriormente referida está regulamentada pelo (Dec. 

Regulamentar 22-A/98, de 01/10 e alterado pelo Dec. Regulamentar n.º 41/2002, de 

20/08). 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

 • Gabinete das Atividades Económicas e Turismo – CÓD. AO 01 | GAET 04 

 

11-ASSUNTO:  COLOCAÇÃO DE PUBLICIDADE ALUSIVA AO EVENTO “QUEIMA DE 

JUDAS” (COD. 53) 

REQUERENTE: JUNTA DE FREGUESIA DE LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 242/53/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que aprecie e delibere sobre o pedido 

formulado pela requerente, no qual veio solicitar a colocação de uma lona e utilização de 
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3 faces de mupis, para promoção do evento “Queima de Judas”, a título gratuito, 

atendendo que a publicidade visa a promoção de um evento cultural do município. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da 

requerente, nos termos propostos.  

 

12-ASSUNTO: OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM QUIOSQUE NO JARDIM DA 

REPÚBLICA (COD 51) 

REQUERENTE: MARIA NATÁLIA JESUS BRILHANTE FONSECA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 243/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que delibere sobre o pedido da requerente, no 

qual solicita a ocupação de espaço público para a instalação de um quiosque para venda 

de gelados, no Jardim da República, em Lamego, durante os meses de maio a setembro 

de 2018. 

O valor das taxas a pagar pela requerente é de 85.75€.  

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da 

requerente, conforme solicitado, mediante o pagamento das respetivas taxas. 

 

13-ASSUNTO: PEDIDO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM ESPLANADA 

(COD 51) 

REQUERENTE: JENI MARIA ARAÚJO LOPES – CAFÉ BRIAN BORU 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 244/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que delibere sobre o pedido da requerente, no 

qual solicita a ocupação de espaço público, para instalação de esplanada aberta, 

associada ao estabelecimento Brian Boru, na Rua da Olaria, em Lamego, pelo período de 

quatro meses, de 1 de maio a 31 de agosto de 2019, nos termos do n.º 1 do artigo 11º do 

Regulamento Municipal de ocupação de espaço público do Município de Lamego. 

As taxas a liquidar pela requerente são de 196,00€. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da 

requerente, mediante o pagamento das respetivas taxas. 

 

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO - CÓD. DOU |05 

Obras Particulares e Loteamentos – CÓD. DOU 06 | OPL 01 

 

14-ASSUNTO: ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 3/2002 - PROC. 3/99 (COD. 42) 

REQUERENTE: CONSTRUÇÕES CARVALHO E PEREIRA, LDA. 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DE S. JOÃO – LAMEGO 



 

 Presidente        

                                                                                                                                                            Secretária 

11 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 245/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 728/DOU, de 26/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 27/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere a alteração 

da operação de loteamento, com os condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

15-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 220/16 (COD. 42) 

REQUERENTE: VALDEMAR DE CARVALHO PEREIRA 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DA FONTE, VILA MEÃ – FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 246/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 411/DOU, de 19/02/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 22/02/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 3 do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere a 

aprovação do projeto de arquitetura (aditamento), referenciado em epígrafe, com os 

condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

16-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 216/16 (COD. 42) 

REQUERENTE: VALDEMAR DE CARVALHO PEREIRA 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DA FONTE, VILA MEÃ – FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 247/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 402/DOU, de 19/02/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 22/02/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 3 do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere a 

aprovação do projeto de arquitetura (aditamento), referenciado em epígrafe, com os 

condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

17-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 466/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: CANDIDO FERNANDES TEIXEIRA REDE 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO BARREIRO – VALDIGEM 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 248/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 691/DOU, de 21/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 25/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 3 do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere a 

aprovação do projeto de arquitetura, referenciado em epígrafe, com os condicionalismos 

referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

18-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 

121/19 (COD. 42) 

REQUERENTE: FILIPE DANIEL DUARTE SILVA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO CABEÇO – VILA NOVA DE SOUTO DEL REI 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 249/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 712/DOU, de 25/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 27/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 3 do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere a 

aprovação do projeto de arquitetura, referenciado em epígrafe, com os condicionalismos 

referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

19-ASSUNTO: OBRAS DE LEGALIZAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 199/18 

(COD. 42) 

REQUERENTE: VÍTOR MANUEL DUARTE MORGADO 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE CHÃOS – CEPÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 250/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 687/DOU, de 21/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 25/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

licenciamento da obra de legalização e ampliação de uma habitação, com os 

condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 
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20-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 

506/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: PEDRO DA SILVA GUEDES 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO PICOTO, SOUTO COVO – LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 251/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 734/DOU, de 26/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 27/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

licenciamento da obra de reconstrução e ampliação de uma habitação, com os 

condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

21-ASSUNTO: AMPLIAÇÃO DE EMPREENDIMENTO TURÍSTICO - PROC. 476/18 

(COD. 42) 

REQUERENTE: AQUAPURA DOURO VALLEY HOTELS VILLAS & SPA, S.A. 

LOCAL DA OBRA: QUINTA DO VALE ABRAÃO – SAMODÃES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 252/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 682/DOU, de 21/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 22/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

licenciamento da obra de ampliação de um empreendimento turístico, com os 

condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique a requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

22-ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS - PROC. 26/19 (COD. 

42) 

REQUERENTE: POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

LOCAL DA OBRA: AV. OSÓRIO DA MOTA – LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 253/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada do parecer do Chefe da DOU, de 27/03/2019, 

propondo que a Câmara Municipal, nos termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro, delibere autorizar a execução de obras e emita parecer favorável à 

sua execução, com os condicionalismos referidos.   

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 
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23-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO – PROC. 308/16 (COD. 42) 

REQUERENTE: MILENE SOFIA NUNES PINTO 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DA FONTE – AVÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 254/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 719/DOU, de 25/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 27/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 5 artigo 58.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

deferimento do pedido de prorrogação do prazo da licença de construção n.º 20/17, por 

doze meses. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

24-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO – PROC. 289/15 (COD. 42) 

REQUERENTE: FRANCISCO MANUEL FERREIRA DE PAIVA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DA VINHA DA MATA - SANDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 255/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 721/DOU, de 25/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 27/03/2019, propondo que a Câmara Municipal, nos 

termos do n.º 5 artigo 58.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, delibere o 

deferimento do pedido de prorrogação do prazo da licença de construção n.º 24/17, por 

doze meses. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

25-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE DOIS EDIFÍCIOS – PROC. 347/17 

(COD. 42) 

REQUERENTE: BRUNO JOAQUIM CONDE PINTO 

LOCAL DA OBRA: RUA DE FAFEL - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 256/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 490/DOU, de 28/02/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 22/03/2019, propondo que a Câmara Municipal não 

delibere a caducidade definitiva do ato de licenciamento e seja concedida a prorrogação 

do prazo para requerer o alvará de obras de construção por um ano. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

26-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE DOIS EDIFÍCIOS – PROC. 347/17 

(COD. 42) 
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REQUERENTE: BRUNO JOAQUIM CONDE PINTO 

LOCAL DA OBRA: RUA DE FAFEL - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 257/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 491/DOU, de 28/02/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 22.03.2019, propondo à Câmara que delibere submeter à 

audiência prévia do interessado, nos termos do artigo 122º C.P.A., o projeto de decisão 

de indeferimento do pedido de redução das taxas urbanísticas. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

27-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 373/16 (COD. 42) 

REQUERENTE: JOAQUIM DUARTE DOS SANTOS  

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE MALFUMEGA - CEPÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 258/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 671/DOU, de 19/03/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, datado de 25/03/2019, e dado que o requerente não 

apresentou os projetos de especialidade no prazo legal (6 meses+ 6 meses de 

suspensão), o ato que aprovou o projeto de arquitetura caducou, nos termos n.º 6 do 

artigo 20.º do Decreto-lei 555/99, de 16 de dezembro.  

Sendo a caducidade declarada pela Câmara Municipal com a audiência prévia da 

interessada, assim propõe que a Câmara delibere promover a audiência prévia do 

requerente. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

28-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO – PROC. 472/16 (COD 42) 

REQUERENTE: ARLINDO DA SILVA ALMEIDA  

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO PADRÃO - LAZARIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 259/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que surge no seguimento da informação n.º 499/DOU, de 01/03/2019, e do 

parecer do Chefe da DOU, datado de 21/03/2019, informando que o requerente foi 

notificado, nos termos do n.º 5 do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, do projeto de decisão de declaração de caducidade do ato de licenciamento, 

nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, dado não solicitou a emissão do alvará de licença 

de obras no prazo de um ano após a sua notificação. No entanto não se pronunciou no 

prazo concedido, pelo que propõe à Câmara que delibere declarar, a título de decisão 

final, a caducidade do ato de licenciamento com o consequente arquivamento definitivo 

do processo, sendo dado conhecimento ao requerente e aos serviços de fiscalização. 
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Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

29-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO – PROC. 1/17 (COD 42) 

REQUERENTE: PRUDÊNCIA DO CARMO SOUSA BARRAL  

LOCAL DA OBRA: QUINTA DA CÓNEGA, LOTE 10 - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 260/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que surge no seguimento da informação n.º 690/DOU, de 21/03/2019, e do 

parecer do Chefe da DOU, datado de 25/03/2019, informando que a requerente foi 

notificada, nos termos do n.º 5 do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, do projeto de decisão de declaração de caducidade do ato de licenciamento, 

nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, dado não solicitou a emissão do alvará de licença 

de obras no prazo de um ano após a sua notificação. No entanto não se pronunciou no 

prazo concedido, pelo que propõe à Câmara que delibere declarar, a título de decisão 

final, a caducidade do ato de licenciamento com o consequente arquivamento definitivo 

do processo, sendo dado conhecimento à requerente e aos serviços de fiscalização. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

30-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UM ANEXO – PROC. 228/13 (COD 42) 

REQUERENTE: CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE LALIM  

LOCAL DA OBRA: CIMO DO LUGAR - LALIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 261/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que surge no seguimento da informação n.º 516/DOU, de 04/03/2019, e do 

parecer do Chefe da DOU, datado de 21/03/2019, informando que o requerente foi 

notificado, nos termos do n.º 5 do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, do projeto de decisão de declaração de caducidade do ato de licenciamento, 

nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, dado não solicitou a emissão do alvará de licença 

de obras no prazo de um ano após a sua notificação. No entanto não se pronunciou no 

prazo concedido, pelo que propõe à Câmara que delibere declarar, a título de decisão 

final, a caducidade do ato de licenciamento com o consequente arquivamento definitivo 

do processo, sendo dado conhecimento ao requerente e aos serviços de fiscalização. 

Deliberação: Retirado da ordem de trabalhos. 

 

31-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 251/E – PROC. 118/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: ÓSCAR COSTA ROCHA 

LOCAL: LUGAR DO TAPADO - BIGORNE 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 262/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 657/DOU, de 15/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 20/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

32-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – ART.º 509/E – PROC. 119/19 

(COD 42) 

REQUERENTE: ÓSCAR COSTA ROCHA 

LOCAL: LUGAR DA REGADA - BIGORNE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 263/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 658/DOU, de 15/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 20/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 

parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

33-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – PROC. 113/19 (COD 42) 

REQUERENTE: CARLOS MANUEL BRITO MARQUES 

LOCAL: RIO LARGO, MEDELO - LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 264/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 635/DOU, de 14/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 20/03/2019 que a Câmara Municipal delibere o 

indeferimento do pedido de emissão de parecer favorável à constituição de 

compropriedade, devendo promover a audiência prévia do requerente, nos termos do 

artigo 122º do C.P.A.. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

34-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – PROC. 120/19 (COD 42) 

REQUERENTE: CRISTINA DIAS RAMALHO 

LOCAL: LUGAR DA CORGA – UNIÃO DE FREGUESIAS DE BIGORNE, MAGUEIJA E 

PRETAROUCA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 265/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 659/DOU, de 15/03/2019 e com o 

parecer do chefe da DOU, de 20/03/2019 que a Câmara Municipal delibere a emissão de 
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parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

35-ASSUNTO: CERTIDÃO DE REALIDADE MATERIAL AUTÓNOMA – PROC. 638/18 

(COD 42) 

REQUERENTE: HERANÇA DE JOÃO TEIXEIRA MEDEIROS 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE REPOLOS DE BAIXO, SOUTO COVO – LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 266/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal, de acordo com a informação n.º 532/DOU, 

datada de 06/03/2019, e com o parecer do chefe da DOU, de 26/03/2019 que delibere 

que se certifique que o prédio em causa já constituía realidade material autónoma, antes 

da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 289/73, de 6 de junho – Lei dos Loteamentos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

• Obras Municipais – CÓD. DOU 06 | OM 02 

 

36-ASSUNTO: AMPLIAÇÃO E REQUALIFICACAO DA ESCOLA 1º CEB N.º 2 – 

CENTRO ESCOLAR (COD. 41) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 267/41/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara que delibere a homologação do auto de vistoria feita à 

obra denominada “Ampliação e Requalificação da Escola 1º CEB n.º 2 – Centro Escolar”, 

para efeitos de receção definitiva, nos termos do artigo 398º do CCP, na sua atual 

redação, uma vez que decorreram 5 anos, após a realização da receção provisória da 

mesma. Verificou-se pela vistoria que a obra não apresenta quaisquer defeitos que 

afetem a sua utilização ou funcionalidade, pelos quais se deva responsabilizar o 

empreiteiro, pelo que se considera estarem reunidas as necessárias condições, para que 

o dono da obra receba definitivamente a obra e, consequentemente, sejam liberadas 

quaisquer quantias ainda retidas a título de garantia da obra. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

DIVISÃO DE FINANÇAS E PATRIMÓNIO – CÓD. DFP | 03 

 

37-ASSUNTO: PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR DANOS NA VIATURA (COD 17)  

REQUERENTE: HELENA MARGARIDA DE ALMEIDA FELGAR PINTO 
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Presente, novamente, à reunião a proposta de deliberação n.º 268/41/2019 do senhor 

Presidente da Câmara, que vem acompanhada das informações n.º 1725/DFP, 

3737/DFP e 5572/DAC, propondo à Câmara o pagamento da indemnização, no valor de 

348,95€, pelos danos causados na viatura da senhora Helena Margarida de Almeida 

Felgar Pinto, provocado pelo abatimento do piso rodoviário, na Av. D. Egas Moniz. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

Ausente, neste ponto, o senhor Vereador António Pinto Carreira. 

 

APÓS A ORDEM DO DIA 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata do seguinte assunto, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 50º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, deliberou, por unanimidade, apreciá-lo. 

 

38-ASSUNTO: TRANSAÇÃO NA INJUNÇÃO Nº 23574/19.8YIPRT – SOLTAGIGA, LDA. 

(COD 17)  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 269/17/2019 do senhor Presidente da 

Câmara, que refere que a empresa SOLTAGIGA, Unipessoal, Lda. instaurou contra o 

Município de Lamego, a injunção supra identificada, no valor de € 1.047,76, relativa à 

prestação de serviços no âmbito da 8ª Marcha e Corrida da Mulher Duriense, realizada 

em 03.09.2017. 

A Soltagiga, Lda. concordou em reduzir o pedido para € 916,92 (novecentos e dezasseis 

euros e noventa e dois cêntimos), conforme minuta de transação anexa. 

Assim, propõe à Câmara Municipal que delibere aprovar a minuta de transação a 

celebrar, anexa a esta proposta. 

Deliberação: A proposta foi aprovada, por maioria, condicionada à existência de 

cabimento e fundos disponíveis, com seis votos a favor, do Presidente da Câmara, dos 

Vereadores do PS, António Manuel Guedes Gomes Alves da Silva e Ana Catarina Graça 

da Rocha, do Vereador do PSD, Ernesto da Silva Rodrigues e dos Vereadores da 

Coligação “Todos Juntos por Lamego”, António Pinto Carreira e José Correia da Silva e 

com um voto contra do Vereador do PSD, Fernando Silvério Cardoso de Sousa. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues proferiu a seguinte declaração de voto: 

“É a segunda vez que vem à reunião este tipo de assunto, o meu sentido de 

responsabilidade obriga a analisar esta situação e a votá-la favoravelmente, não só 

nesta, como em todas as outras que sejam devidamente justificadas e provadas que o 

trabalho/serviço foi efetivamente feito ou prestado pelas empresas, sejam elas de 
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pequena ou de grande dimensão, o que importa é que prestaram o seu trabalho ou 

serviço ao Município.  

Entendo, por isso, que o Município deve ser uma pessoa de bem e deve assumir as 

responsabilidades que lhe cabem, ainda que tenhamos nós de resolver os problemas do 

passado, porque outros irão, também, resolver os nossos que estamos a criar neste 

momento, pelo que votei favoravelmente, uma vez que a despesa está devidamente 

justificada.” 

O senhor Vereador António Pinto Carreira proferiu a seguinte declaração de voto: “Voto 

favoravelmente, tendo em conta que o serviço foi prestado, no seguimento de requisição 

interna emitida e cabimento autorizado, conforme consta dos documentos anexos, só não 

terá sido emitida a requisição externa, pelo que não restam dúvidas que o Município é 

devedor desta quantia e, como tal, deve proceder ao seu pagamento.  

No entanto, tendo em conta que a proposta de deliberação não está sustentada, na 

informação, do cabimento para a despesa, ficará a mesma condicionada ao respetivo 

cabimento.” 

O senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa proferiu a seguinte 

declaração de voto: “Voto contra, esta proposta, em conformidade com as posições 

anteriormente já assumidas em assuntos de igual natureza. 

Não ponho em causa a prestação de serviços por parte da empresa. A minha questão é 

saber quem é o responsável pelo pagamento, uma vez que não foram cumpridas as 

obrigações legais que uma situação desta natureza, de contratação obriga, pelo que voto 

contra.” 

O senhor Vereador José Correia da Silva declarou que subscreve a declaração de voto 

proferida pelo senhor Vereador António Pinto Carreira. 

 

39-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, para aprovação em minuta dos 

assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

40-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, às dez horas e 

quarenta e cinco minutos, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e pela 

Técnica Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto 

Lopes. 
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O Presidente,   

 

A Secretária 


